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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE FRANCA - SP
REQUERIMENTO N° /2025
DESPACHO

Sala das Sessbes em, f_____j2025

PRESIDENTE

Requeiro, ouvidas as considerac¢des do Augusto Plenério,
que seja oficiado o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Franca,
Alexandre Augusto Ferreira, informagcdes quanto & situacdo de
abandono em que se encontra o Reldgio de Sol, importante monumento e
simbolo reconhecido como patrimbénio do Municipio desde o ano de
2021.

Este parlamentar vem, desde entdo, cobrando
reiteradamente a devida manutencdo e preservagdo do referido bem
publico, o qual, além de possuir relevante valor histdérico e
cultural, constitui um icone representativo da identidade francana,
integrando a memdbéria coletiva e o patrimbénio simbdélico de nossa
cidade.

Diante disso, requer-se que o Poder Executivo informe:

1. Qual o motivo da falta de manutencdo e conservacdo do
Reldégio de Sol;

2. Quais as dificuldades encontradas pelo setor
competente que tém impedido a execugdo das medidas necesséarias a
preservacado do monumento;

3. Se hé& previsdo de restauracdo ou revitalizacdo, e em

caso afirmativo, o prazo para inicio das intervencgdes.
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Ressalta-se que a preservacdo de bens plUblicos e de

valor histérico-cultural é dever do Poder Publico, conforme dispde o
artigo 23, inciso III, da Constituicdo Federal, que atribui a Unido,
Estados e Municipios a competéncia comum de proteger os documentos,
as obras e outros bens de valor histdérico, artistico e cultural.

A degradacdo de um simbolo municipal representa néo
apenas descuido com o patriménio fisico, mas sobretudo desrespeito a
histdéria, a cultura e a memdéria do povo francano, sendo
imprescindivel que o Executivo adote providéncias imediatas para

assegurar sua conservacdo e valorizacéo.

Cédmara Municipal, 23 de outubro de 2025.

MARCELO TIDY
Vereador

Tidy



